
 
 
 
 
 

EMENDA ADITIVA Nº 03 AO PROJETO DE LEI Nº 31/2025 

 

Nos termos do inciso I do art. 213 do Regimento Interno, apresenta-se emenda aditiva 
ao Projeto de Lei nº 31/2025, para acrescentar a alínea d), com itens, ao inciso IV – 
Governança e Gestão Pública do Art. 5º. 

 
Art. 1º Fica acrescida a alínea d) ao inciso IV – Governança e Gestão Pública, 
do Art. 5º do Projeto de Lei nº 31/2025, com a seguinte redação: 

“Art. 5º (inalterado) 
[...] 
IV – (inalterado) 
[...] 
d) prevenir e combater a corrupção, por meio de: 
1. fortalecimento das funções de controle interno, 
auditoria, correição e ouvidoria; 
2. implementação de programas de integridade e 
compliance, gestão de riscos e controles internos; 
3. ampliação da transparência ativa e dos dados abertos, 
com divulgação em formato aberto e atualização periódica 
de informações orçamentárias, financeiras, patrimoniais e 
contratuais; 
4. disponibilização de canais seguros de denúncia, com 
garantia de sigilo e proteção contra retaliações ao 
denunciante.” 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

E
A

 0
18

/2
02

5 
- 

E
A

-I
-1

66
2-

13
-1

2-
20

25
 -

  -
 A

U
T

O
R

IA
: V

er
. G

ui
lh

er
m

e 
Li

vo
ti

V
E

R
IF

IQ
U

E
 A

 A
U

T
E

N
T

IC
ID

A
D

E
 E

M
 h

ttp
s:

//h
ttp

s:
//a

pu
ca

ra
na

.le
gi

flo
w

.c
om

.b
r/

au
te

nt
ic

id
ad

ep
df

C
H

A
V

E
 D

E
 V

E
R

IF
IC

A
C

A
O

 D
E

 IN
T

E
G

R
ID

A
D

E
: 

08
63

40
D

72
B

64
43

61
A

F
65

0B
88

82
A

1E
91

A
C

O
D

IG
O

 D
O

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
: 

10
13

56



 
 
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa robustecer o Eixo/Inciso IV (Governança e Gestão 
Pública), incorporando diretrizes explícitas de integridade, prevenção e combate à 
corrupção, com foco em mecanismos reconhecidos de boa governança: controle interno 
estruturado, auditoria, correição, ouvidoria, gestão de riscos, programas de 
integridade/compliance, transparência ativa e canais de denúncia seguros. 

Ao explicitar essas medidas no PPA, o Município fortalece a orientação 
estratégica para políticas públicas de governança, melhora a capacidade de prevenção de 
desvios, eleva a confiança institucional e contribui para maior eficiência na aplicação 
dos recursos públicos. A redação proposta também dialoga com o próprio conteúdo do 
inciso IV, ampliando de forma coerente a dimensão de integridade já mencionada na 
alínea “a)”. 

Trata-se de emenda aditiva, por acrescer conteúdo ao dispositivo, conforme 
definição regimental. 

 
Câmara Municipal de Apucarana, data da assinatura eletrônica. 

 

 

 

GUILHERME MERCADANTE LIVOTI 

(UNIÃO BRASIL) 
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